PROJETO DE LEI Nº033/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial na importância de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), destinado ao atendimento de despesas com incentivo financeiro adicional a Agentes Comunitários de Saúde, referente ao exercício de 2004.

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com parte do superávit apurado no exercício financeiro de 2004. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de maio de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº033/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº033/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, na importância de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

O incentivo financeiro adicional referido no texto do projeto foi repassado ao Município ao final de dezembro de 2004 pelo Ministério da Saúde e destinado aos Agentes Comunitários, conforme estabelecido pela Portaria Ministerial nº1.350, de 24 de julho de 2002, referendado pela Lei Municipal nº618, de 13 de agosto de 2003.

Considerando o direito dos funcionários que no exercício de 2004 atuaram na atividade, aguardo manifestação favorável ao projeto, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de maio de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

